
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO ARARI 

INSTITUTO DE PREV. SERV. MUNICIPAIS DE SANTA CRUZ DO ARARI 

____________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________________________ 

End.: Tv Lídia leal S/N Centro –Santa Cruz do Arari -Marajó-PÁ - CEP:68.850-000  CNPJ: 00.377.194/0001-49 

EMAIL: impscainstituto@gmail.com 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 0301.001/2025/ IPSMSCA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA LEI 14.133/2021) 

1.1. Contrataça o direta, por inexigibilidade de licitaça o, que consiste na Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços técnicos profissionais de assessoria e consultoria pública, 

incluindo: Diagnóstico e levantamento dos problemas atuais em relação à Transparência Pública, 

Escolha de servidores responsáveis em cada setor, Capacitação dos servidores escolhidos, Assessoria 

completa para revisão e publicação de material exigido por lei, Relatórios mensais de 

acompanhamento e Implantação de toda a tecnologia necessária para publicação constante das 

informações obrigatórias, para atender a Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011) e a Lei da 

Transparência (LC 131/2009), conforme exigências dos Tribunais de Contas, Ministério Público e 

outras entidades, para atender às necessidades do Instituto De Prev. Serv. Municipais de Santa Cruz 

Do Arari, por um período de 12 meses, conforme condiço es, quantidades e exige ncias estabelecidas neste 

instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE VR UNIT VR TOTAL 

1 
Serviços de Assessoria Te cnica 
Especializada em Transpare ncia Pu blica. 

Me s 12 R$ 544,71 R$ 6.536,52 

 

1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, de caráter continuado sem 

fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva. 

1.3. O Prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, na forma do 

artigo nº 111 da Lei Federal nº 14.133/2021, contados a partir da data a ser fixada em termo contratual. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1.  Trata-se a presente justificativa para a contratação de pessoa jurídica, para prestar serviços de 

assessoria e consultoria pública, incluindo: Diagnóstico e levantamento dos problemas atuais em relação à 

Transparência Pública, Escolha de servidores responsáveis em cada setor, Capacitação dos servidores 

escolhidos, Assessoria completa para revisão e publicação de material exigido por lei, Relatórios mensais de 

acompanhamento e Implantação de toda a tecnologia necessária para publicação constante das informações 

obrigatórias, para atender a Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011) e a Lei da Transparência (LC 

131/2009), conforme exigências dos Tribunais de Contas, Ministério Público e outros, com inexigibilidade, 

tendo em vista a notória especialização, bem como a singularidade dos serviços a serem prestados.  

Nesse contexto, versa a Lei de Licitações, em seu art. 74, inciso III, alínea “c”, sobre a inexigibilidade para a 

“contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com 
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profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação”.  

Dentre os serviços técnicos especializados passíveis de inexigibilidade de licitação, consoante disposição 

do art. 74, inciso III, “C”, da Lei nº 14.133/21, constam expressamente a realização de assessorias ou 

consultorias técnicas, bem como auditorias financeiras ou tributárias.  

No que se refere à singular natureza do serviço, ainda que não esteja contemplada na nova lei de licitação, 

seguimos a orientação de que tal requisito se encontra implícito na contratação direta por inexigibilidade de 

licitação de serviços técnicos especializados. A singularidade diz respeito ao caráter incomum do objeto, 

insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos previstos em processo licitatório. Essa condição 

excepcional requer uma seleção de profissional ou empresa de notória especialização para a execução 

satisfatória do objeto contratual, que afasta, por consequência, a execução mecânica ou meramente protocolar. 

Ademais, para a configuração de hipótese de inexigibilidade para a contratação de ditos serviços singulares, 

imprescindível é a notória especialização da empresa a ser contratada.  

2.2. Acerca da notória especialização do profissional ou da empresa a ser contratada, a Lei de Licitações, 

em seu art. 74, § 3º, estabelece que: 

 “Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória 

especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua 

especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato”. 

 

Com base nos dispositivos da Lei nº 14.133/21, evidencia-se que a hipótese de contratação se configura 

como inexigibilidade, assim que os requisitos de notória especialização da empresa contratada bem como da 

incapacidade de absorção dos serviços pelo corpo técnico da municipalidade forem evidenciados.  

Ainda, justifica-se a contratação devido à inexistência de sistema operacional e pessoal técnico capacitado 

para análise e gerenciamento da transparência pública, demonstrando-se essencial para atender os legítimos 

interesses deste Poder Executivo. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

3.1. Considerando as constantes alteraço es na legislaça o e na forma de transfere ncia de informaço es aos 

o rga os de controle interno e externo, impo em aos administrados a necessidade de atualizaça o permanente. 

Para fazer frente a s transformaço es por que passa a Administraça o Pu blica e  imprescindí vel que a a rea de 
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gesta o pu blica conte com sustentaça o administrativa e operacional, a partir do redesenho de processos, de 

sistemas informatizados, fluxos de trabalho, padronizaça o e adoça o de para metros e de banco de dados u nico. 

3.2. Desta feita, torna-se imprescindí vel a contrataça o de uma equipe te cnica especializada para gerenciar 

o Portal da Transpare ncia do municí pio, inserindo toda documentaça o da Administraça o Municipal adequada 

a s normas atuais determinadas, para fins de controle das contas pu blicas, planejamento administrativo, 

organizaça o dos procedimentos internos que resultara o na boa execuça o da gesta o pu blica no controle 

externo.  

 

3.3. Os serviços prestados serão: 

- Ana lise de todas as informaço es publicadas no site oficial e nos sistemas utilizados, identificando quais dessas 

informaço es esta o com resultado positivo (atendendo as leis) e resultado negativo (descumprindo as leis); 

- Ana lise e manutença o do site de transpare ncia pu blica; 

- Realizar treinamento individual, atrave s de ví deo chamada, com ao menos 1 colaborador de cada um dos 

setores que precisam disponibilizar informaço es para publicaça o no portal da transpare ncia; 

- Manter contato frequente com os colaboradores designados de cada um dos setores internos, a fim de 

solicitar a publicaça o de informaço es que porventura estiverem faltando no portal da transpare ncia; 

- Apresentar a  gesta o um relato rio mensal, mostrando a evoluça o das publicaço es no portal da transpare ncia 

e identificando os setores/colaboradores que esta o e que na o esta o disponibilizando as informaço es dentro 

dos prazos. 

3.4. A contrataça o ocorrera  por meio de inexigibilidade de licitaça o, amparada na Lei Federal nº 

14.133/2021, art. 74º, inciso III, ‘c’ e no Decreto Municipal 001 de 03 de janeiro de 2024. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. REQUISITOS GERAIS: 

4.1.1. A CONTRATADA devera : 

 Disponibilizar informaço es necessa rias a  execuça o do contrato; 

 Executar e zelar pela prestaça o dos serviços nos termos e prazos previstos no contrato; 

 Disponibilizar canais de atendimento e de informaça o que possibilitem a adequada fiscalizaça o do 

contrato; 

4.1.2. As obrigaço es das partes sera o formalizadas por meio da celebraça o de contrato e observara  os termos 

da Lei nº 14.133, de 2021, e das demais normas pertinentes. 
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4.1.3. O prazo de vige ncia do Contrato sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da data a ser fixada no 

termo contratual. Permitindo-se a prorrogaça o por igual perí odo, caso as condiço es e os preços permaneçam 

vantajosos, de acordo com o art. 111 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.2. REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE: 

4.2.1. Em consulta ao Guia Nacional de Contrataço es Sustenta veis/AGU, como modo de subsidiar a 

identificaça o de aço es de sustentabilidade, em atença o ao Art. 9º, incisos II e XII da IN/ME nº 58/2022, na o foi 

constatado mença o especí fica, no guia, sobre o objeto contratual, ale m de na o ter sido identificada legislaça o 

especí fica quanto ao serviço. Quanto ao impacto ambiental, este objeto na o acarretara . 

4.2.2. Sobre o licenciamento ambiental, na o ha  tal necessidade para o objeto da contrataça o. 

4.2.3. Portanto, considerando as polí ticas de sustentabilidade, entendemos na o haver necessidade de 

estabelecimento de outros crite rios de sustentabilidade pelo presente ato infralegal. 

 

4.3. DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.3.1. Na o e  admitida a subcontrataça o do Objeto Contratual. 

 

4.4. DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO: 

4.4.1. Na o havera  exige ncia de garantia da contrataça o dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021 

 

4.5. DA VISTORIA: 

4.5.1. Na o ha  necessidade de avaliaça o pre via do local de execuça o dos serviços. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. Condições de Execução 

5.1.1. A execuça o do objeto podera  se iniciar apo s a assinatura do contrato. 

 

5.2. Local da prestação dos serviços 

5.2.1. Os serviços sera o prestados no endereço respectivo da sede do instituto. 

 

5.3. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

I - Contratado: CR2 Serviços de Consultoria Unipessoal Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 

50.288.682/0001-58, situada na Avenida Senador Lemos, 791, Sala 210, Bairro: Umarizal, Bele m/PA, CEP: 
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66050-000. 

II - Singularidade do Objeto: A singularidade dos serviços prestados pelos responsa veis te cnicos da 

contratada, consiste em seus conhecimentos individuais, e de seus membros, estando ligada a  sua capacitaça o 

profissional, sendo, dessa forma, invia vel escolher o melhor profissional, para prestar serviço de natureza 

intelectual, por meio de licitaça o, pois tal mensuraça o na o se funda em crite rios objetivos (como o menor 

preço). No caso concreto os profissionais que ira o atuar na execuça o do objeto e a ferramenta disponibilizada 

revelam-se excepcionais, incomum ao cotidiano administrativo, possuindo elevado ní vel de segurança nos 

serviços prestados pela empresa, quando a prestaça o de informaço es na esfera conta bil aos o rga os 

fiscalizadores. A realizaça o de licitaça o poderia transportar na aquisiça o de um serviço de qualidade te cnica 

impro pria. 

III - Notória Especialização do Contratado: a noto ria especializaça o do profissional ou da empresa para fins 

de contrataça o pela Administraça o Pu blica esta  delimitada na Lei de Licitaço es (art. 74, §3º), objetivamente o 

legislador privilegiou a noto ria especializaça o decorrente de diversas fontes do saber tais como: desempenho 

anterior, estudos, experie ncias, publicaço es, organizaça o, aparelhamento e equipe te cnica. O que possibilita 

amplo rol documental apto a atestar/certificar a noto ria especializaça o almejada na lei. No caso sob ana lise 

ve -se que, a empresa habilitada nos autos possui equipe te cnica com larga experie ncia no exercí cio da 

atividade a que se destina nesta contrataça o, bem como experie ncia em outros o rga os da Administraça o 

Pu blica, conforme atestado de capacidade te cnica, ou seja, sa o detentores de noto ria especializaça o conforme 

preconizado no § 3º, do art. 74, da Lei n. 14.133/21.  

IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa identificada no item I foi escolhida porque (I) e  do ramo 

pertinente; (II) comprovou possuir (atestados de capacidade te cnica) larga experie ncia na pra tica do mesmo 

objeto para outros municí pios, bem como possui indicaça o de te -lo executado com altos padro es de qualidade, 

adequaça o e eficie ncia; (III) possui profissionais devidamente capacitados; (IV) demostrou larga experie ncia 

no exercí cio e experie ncia profissional (atestados de capacidade te cnica); (V) comprovou possuir noto ria 

especializaça o decorrente de experie ncia e resultados anteriores; (VI) apresentou toda a documentaça o da 

empresa (estatuto social atualizado, inscriça o no CNPJ) e todas as certido es (tributa ria federal, estadual e 

municipal; do FGTS; CND/TST).  

V - Justificativa do Preço: Os preços praticados sa o de mercado, itens que demonstram, sem maiores 

aprofundamentos, que o valor esta  adequado ao praticado no mercado, notadamente considerando-se a larga 

experie ncia no ramo. 

O valor mensal a ser pago e  de R$ 544,71 (quinhentos e quarenta e quatro reais e setenta e um centavos), 

totalizando um valor global de R$ 6.536,52 (Seis mil quinhentos e trinta e seis reais e cinquenta e dois 

centavos), pelo perí odo de 12 (doze) meses, conforme apresentado na proposta comercial. Diante da 
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necessidade de atendimento de questo es multidisciplinares que mobilizara o os profissionais da indicada na o 

so  com a prestaça o de serviços semanais, mas com a disponibilidade para acompanhar e atender os assuntos 

supervenientes, sempre que ocorrerem e requisitarem pronta e imediata atença o.  

Para cotejar o preço proposto, foi realizada a comparaça o com os preços praticados pela proponente junto 

a outras instituiço es pu blicas com serviços te cnicos ide nticos ou semelhantes, prestados, obtendo-se como 

uma variaça o me dia, dependente do grau de comprometimento e da dedicaça o dos profissionais, em raza o do 

alcance e das demandas multidisciplinares objeto da contrataça o, demonstrando que o valor proposto pela 

empresa CR2 Serviços de Consultoria Unipessoal LTDA, em conformidade com os preços praticados no 

mercado.  

Ressalta-se que o preço ajustado entre as partes e  eminentemente “bruto”, ou seja, sem nenhum acre scimo 

adicional, cabendo a  contratada assumir todos os encargos de natureza fiscal, trabalhista, securita rio e 

previdencia rio, bem como de todas das despesas diretas e indiretas dos profissionais, dia rias, refeiço es e ate  

mesmo as viagens rotineiras, para o regular cumprimento do contrato. 

 

5.4. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.4.1. O prazo de garantia contratual dos serviços e  aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Co digo de Defesa do Consumidor). 

 

5.5. Procedimentos de transição e finalização do contrato: 

5.5.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do 

objeto. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato devera  ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cla usulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera  pelas conseque ncias de sua inexecuça o total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaça o ou suspensa o do contrato, o cronograma de execuça o 

sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunsta ncias mediante simples 

apostila. 

6.3. As comunicaço es entre o o rga o ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletro nica para esse fim. 
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6.4. O o rga o ou entidade podera  convocar representante da empresa para adoça o de provide ncias que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Apo s a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o o rga o ou entidade podera  convocar o 

representante da empresa contratada para reunia o inicial para apresentaça o do plano de fiscalizaça o, que 

contera  informaço es acerca das obrigaço es contratuais, dos mecanismos de fiscalizaça o, das estrate gias para 

execuça o do objeto, do plano complementar de execuça o da contratada, quando houver, do me todo de aferiça o 

dos resultados e das sanço es aplica veis, dentre outros. 

 

6.6. Fiscalização 

6.6.1. A execuça o do contrato devera  ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

6.7. Fiscalização Técnica 

6.7.1. O fiscal te cnico do contrato acompanhara  a execuça o do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condiço es estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraça o. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.2. O fiscal te cnico do contrato anotara  no histo rico de gerenciamento do contrato todas as ocorre ncias 

relacionadas a  execuça o do contrato, com a descriça o do que for necessa rio para a regularizaça o das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.3. Identificada qualquer inexatida o ou irregularidade, o fiscal te cnico do contrato emitira  notificaço es 

para a correça o da execuça o do contrato, determinando prazo para a correça o. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, III); 

6.7.4. O fiscal te cnico do contrato informara  ao gestor do contato, em tempo ha bil, a situaça o que demandar 

decisa o ou adoça o de medidas que ultrapassem sua compete ncia, para que adote as medidas necessa rias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.7.5. No caso de ocorre ncias que possam inviabilizar a execuça o do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

te cnico do contrato comunicara  o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, V); 

6.7.6. O fiscal te cnico do contrato comunicara  ao gestor do contrato, em tempo ha bil, o te rmino do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas a  tempestiva renovaça o ou a  prorrogaça o contratual (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, VII). 

 

6.8. Fiscalização Administrativa 
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6.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificara  a manutença o das condiço es de habilitaça o da contratada, 

acompanhara  o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaça o de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobato rios pertinentes, caso necessa rio (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.2. Caso ocorra descumprimento das obrigaço es contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuara  

tempestivamente na soluça o do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as provide ncias 

cabí veis, quando ultrapassar a sua compete ncia. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

6.9. Gestor do Contrato 

6.9.1. O gestor do contrato coordenara  a atualizaça o do processo de acompanhamento e fiscalizaça o do 

contrato contendo todos os registros formais da execuça o no histo rico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorre ncias, das alteraço es e das prorrogaço es contratuais, 

elaborando relato rio com vistas a  verificaça o da necessidade de adequaço es do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administraça o. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhara  os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorre ncias relacionadas a  execuça o do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a  

autoridade superior a quelas que ultrapassarem a sua compete ncia. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.9.3. O gestor do contrato acompanhara  a manutença o das condiço es de habilitaça o da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotara  os problemas que obstem o fluxo normal da liquidaça o e do 

pagamento da despesa no relato rio de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.9.4. O gestor do contrato emitira  documento comprobato rio da avaliaça o realizada pelos fiscais te cnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaço es assumidas pelo contratado, com mença o ao 

seu desempenho na execuça o contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaço es. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.9.5. O gestor do contrato tomara  provide ncias para a formalizaça o de processo administrativo de 

responsabilizaça o para fins de aplicaça o de sanço es, a ser conduzido pela comissa o de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com compete ncia para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.9.6. O gestor do contrato devera  elaborar relato rio final com informaço es sobre a consecuça o dos objetivos 

que tenham justificado a contrataça o e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administraça o. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
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6.9.7. O gestor do contrato devera  enviar a documentaça o pertinente ao setor de contratos para a 

formalizaça o dos procedimentos de liquidaça o e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaça o e gesta o 

nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

7.1. A avaliaça o da execuça o do objeto utilizara  os relato rios apresentados pela CONTRATADA a cada etapa 

do serviço executado, conforme proposta comercial apresentada. 

7.2. Sera  indicada a retença o ou glosa no pagamento, proporcional a  irregularidade verificada, sem prejuí zo 

das sanço es cabí veis, caso se constate que a CONTRATADA: 

7.2.1. na o produzir os resultados acordados; 

7.2.2. deixar de executar, ou na o executar com a qualidade mí nima exigida as atividades contratadas; ou 

7.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execuça o do serviço, ou utiliza -los com 

qualidade ou quantidade inferior a  demandada. 

 

7.3. DO RECEBIMENTO 

7.3.1. Os serviços sera o recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais te cnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exige ncias de cara ter 

te cnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

7.3.2. O prazo da disposiça o acima sera  contado do recebimento de comunicaça o de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovaça o da prestaça o dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.3.3. O fiscal te cnico do contrato realizara  o recebimento proviso rio do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exige ncias de cara ter te cnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 

2022). 

7.3.4. O fiscal administrativo do contrato realizara  o recebimento proviso rio do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exige ncias de cara ter administrativo. (Art. 23, X, Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

7.3.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizara  o recebimento proviso rio sob o ponto de vista 

te cnico e administrativo. 

7.3.6. Para efeito de recebimento proviso rio, ao final de cada perí odo de faturamento, o fiscal te cnico do 

contrato ira  apurar o resultado das avaliaço es da execuça o do objeto e, se for o caso, a ana lise do desempenho 

e qualidade da prestaça o dos serviços realizados em consona ncia com os indicadores previstos, que podera  
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resultar no redimensionamento de valores a serem pagos a  contratada, registrando em relato rio a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

7.3.7. Sera  considerado como ocorrido o recebimento proviso rio com a entrega do termo detalhado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do u ltimo; 

7.3.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a s suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem ví cios, defeitos ou incorreço es resultantes da execuça o ou 

materiais empregados, cabendo a  fiscalizaça o na o atestar a u ltima e/ou u nica mediça o de serviços ate  que 

sejam sanadas todas as eventuais pende ncias que possam vir a ser apontadas no Recebimento Proviso rio. 

7.3.9. A fiscalizaça o na o efetuara  o ateste da u ltima e/ou u nica mediça o de serviços ate  que sejam sanadas 

todas as eventuais pende ncias que possam vir a ser apontadas no Recebimento Proviso rio. (Art. 119 c/c art. 

140 da Lei nº 14133, de 2021). 

7.3.10. O recebimento proviso rio tambe m ficara  sujeito, quando cabí vel, a  conclusa o de todos os testes de 

campo e a  entrega dos Manuais e Instruço es exigí veis. 

7.3.11. Os serviços podera o ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaço es 

constantes neste Termo de Refere ncia e na proposta, sem prejuí zo da aplicaça o das penalidades. 

7.3.12. Quando a fiscalizaça o for exercida por um u nico servidor, o Termo Detalhado devera  conter o registro, 

a ana lise e a conclusa o acerca das ocorre ncias na execuça o do contrato, em relaça o a  fiscalizaça o te cnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessa rios, devendo encaminha -los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo. 

7.3.13. Os serviços sera o recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

proviso rio, por servidor ou comissa o designada pela autoridade competente, apo s a verificaça o da qualidade 

e quantidade do serviço e consequente aceitaça o mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

a) Emitir documento comprobato rio da avaliaça o realizada pelos fiscais te cnico, administrativo e setorial, 

quando houver, no cumprimento de obrigaço es assumidas pelo contratado, com mença o ao seu 

desempenho na execuça o contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaço es, 

conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

b) Realizar a ana lise dos relato rios e de toda a documentaça o apresentada pela fiscalizaça o e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidaça o e o pagamento da despesa, indicar as cla usulas contratuais 

pertinentes, solicitando a  CONTRATADA, por escrito, as respectivas correço es; 

c) Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relato rios e documentaço es apresentadas; e 
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d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalizaça o. 

e) Enviar a documentaça o pertinente ao setor de contratos para a formalizaça o dos procedimentos de 

liquidaça o e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaça o e gesta o. 

7.3.14. No caso de controve rsia sobre a execuça o do objeto, quanto a  dimensa o, qualidade e quantidade, 

devera  ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se a  empresa para emissa o 

de Nota Fiscal no que pertence a  parcela incontroversa da execuça o do objeto, para efeito de liquidaça o e 

pagamento. 

7.3.15. Nenhum prazo de recebimento ocorrera  enquanto pendente a soluça o, pelo contratado, de 

inconsiste ncias verificadas na execuça o do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.3.16. O recebimento proviso rio ou definitivo na o excluira  a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade e tico-profissional pela perfeita execuça o do contrato. 

 

7.4. DA LIQUIDAÇÃO 

7.4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correra  o prazo de dez dias u teis para 

fins de liquidaça o, na forma desta seça o, prorroga veis por igual perí odo, nos termos do art. 7º, §2º da Instruça o 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.4.2. O prazo de que trata o item anterior sera  reduzido a  metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogaça o, nos casos de contrataço es decorrentes de despesas cujos valores na o ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.4.3. Para fins de liquidaça o, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessa rios e essenciais do documento, tais como: 

7.4.3.1. o prazo de validade; 

7.4.3.2. a data da emissa o; 

7.4.3.3. os dados do contrato e do o rga o contratante; 

7.4.3.4. o perí odo respectivo de execuça o do contrato; 

7.4.3.5.  o valor a pagar; e 

7.4.3.6.  eventual destaque do valor de retenço es tributa rias cabí veis. 

7.4.4. Havendo erro na apresentaça o da Nota Fiscal/Fatura, ou circunsta ncia que impeça a liquidaça o da 

despesa, esta ficara  sobrestada ate  que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo apo s a comprovaça o da regularizaça o da situaça o, sem o nus a  contratante; 

7.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura devera  ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaça o da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
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mediante consulta aos sí tios eletro nicos oficiais ou a  documentaça o mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

7.4.6. A Administraça o devera  realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutença o das condiço es de 

habilitaça o exigidas; b) identificar possí vel raza o que impeça a contrataça o no a mbito do o rga o ou entidade, 

tais como a proibiça o de contratar com a Administraça o ou com o Poder Pu blico, bem como ocorre ncias 

impeditivas indiretas (INSTRUÇA O NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaça o de irregularidade do contratado, sera  providenciada sua 

notificaça o, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias u teis, regularize sua situaça o ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo podera  ser prorrogado uma vez, por igual perí odo, a crite rio do contratante. 

7.4.8. Na o havendo regularizaça o ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera  

comunicar aos o rga os responsa veis pela fiscalizaça o da regularidade fiscal quanto a  inadimple ncia do 

contratado, bem como quanto a  existe ncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessa rios para garantir o recebimento de seus cre ditos. 

7.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante devera  adotar as medidas necessa rias a  rescisa o contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.4.10. Havendo a efetiva execuça o do objeto, os pagamentos sera o realizados normalmente, ate  que se decida 

pela rescisa o do contrato, caso o contratado na o regularize sua situaça o junto ao SICAF.  

 

7.5. DO PRAZO DE PAGAMENTO 

7.5.1. O pagamento sera  efetuado no prazo ma ximo de ate  dez dias u teis, contados da finalizaça o da 

liquidaça o da despesa, conforme seça o anterior, nos termos da Instruça o Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.5.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado sera o atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate  a data de sua efetiva realizaça o, mediante 

aplicaça o do í ndice IPCA de correça o moneta ria. 

 

7.6. DA FORMA DE PAGAMENTO 

7.6.1. O pagamento sera  realizado atrave s de ordem banca ria, para cre dito em banco, age ncia e conta 

corrente indicados pela CONTRATADA. 

7.6.2. Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banca ria para 

pagamento. 

7.6.3. Quando do pagamento, sera  efetuada a retença o tributa ria prevista na legislaça o aplica vel. 

7.6.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, sera o retidos na 

fonte, quando da realizaça o do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaça o vigente. 
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7.6.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, na o sofrera  a retença o tributa ria quanto aos impostos e contribuiço es abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficara  condicionado a  apresentaça o de comprovaça o, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributa rio favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

 

8.1. O contratado sera  selecionado por meio da realizaça o de procedimento de inexigibilidade de licitaça o, 

com fundamento na hipo tese do art. 74, III, “C”, da Lei nº 14.133/2021.   

 

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

9.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.1.1. Pessoa fí sica: ce dula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificaça o em todo o territo rio nacional; 

9.1.2. Empresa rio individual: inscriça o no Registro Pu blico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

9.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condiça o de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitaça o ficara  condicionada a  verificaça o da autenticidade no sí tio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.1.4. Sociedade empresa ria, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriça o do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Pu blico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobato rio de seus administradores; 

9.1.5. Sociedade empresa ria estrangeira: portaria de autorizaça o de funcionamento no Brasil, publicada no 

Dia rio Oficial da Unia o e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, age ncia, 

sucursal ou estabelecimento, a qual sera  considerada como sua sede, conforme Instruça o Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.1.6. Sociedade simples: inscriça o do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurí dicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobato rio de seus administradores; 

9.1.7. Filial, sucursal ou age ncia de sociedade simples ou empresa ria: inscriça o do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou age ncia da sociedade simples ou empresa ria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
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Jurí dicas ou no Registro Pu blico de Empresas Mercantis onde opera, com averbaça o no Registro onde tem sede 

a matriz 

9.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundaça o e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurí dicas da respectiva 

sede, ale m do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.1.9. Os documentos apresentados devera o estar acompanhados de todas as alteraço es ou da consolidaça o 

respectiva. 

 

9.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.2.1. Prova de inscriça o no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí dicas ou no Cadastro de Pessoas Fí sicas, 

conforme o caso; 

9.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaça o de certida o expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os cre ditos tributa rios federais e a  Dí vida Ativa da Unia o (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos a  Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secreta rio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.2.4. Declaraça o de que na o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e na o 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiça o de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituiça o; 

9.2.5. Prova de inexiste ncia de de bitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaça o 

de certida o negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Tí tulo VII-A da Consolidaça o das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.2.6. Prova de inscriça o no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo 

ao domicí lio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatí vel com o objeto contratual;  

9.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicí lio ou sede do fornecedor, 

relativa a  atividade em cujo exercí cio contrata ou concorre; 

9.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, devera  comprovar tal condiça o mediante a apresentaça o de declaraça o da Fazenda respectiva do 

seu domicí lio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.2.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefí cios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara  dispensado da prova de 

inscriça o nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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9.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.3.1. Certida o negativa de insolve ncia civil expedida pelo distribuidor do domicí lio ou sede do interessado, 

caso se trate de pessoa fí sica, desde que admitida a sua contrataça o (art. 5º, inciso II, alí nea “c”, da Instruça o 

Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

9.3.2. Certida o negativa de fale ncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.3.3. Balanço patrimonial, demonstraça o de resultado de exercí cio e demais demonstraço es conta beis dos 

2 (dois) u ltimos exercí cios sociais, comprovando:  

9.3.3.1. í ndices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solve ncia Geral (SG) superiores a 1 (um);  

9.3.3.2. As empresas criadas no exercí cio financeiro da contrataça o devera o atender a todas as exige ncias 

da habilitaça o e podera o substituir os demonstrativos conta beis pelo balanço de abertura; e 

9.3.3.3. Os documentos referidos acima limitar-se-a o ao u ltimo exercí cio no caso de a pessoa jurí dica ter 

sido constituí da ha  menos de 2 (dois) anos.  

9.3.3.4. Os documentos referidos acima devera o ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissa o da Escrituraça o Conta bil Digital - ECD ao SPED.   

9.3.4. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos í ndices de Liquidez 

Geral (LG), Solve ncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sera  exigido para fins de habilitaça o o patrimo nio 

lí quido mí nimo de 10% do valor total estimado da contrataça o. 

As empresas criadas no exercí cio financeiro da contrataça o devera o atender a todas as exige ncias da 

habilitaça o e podera o substituir os demonstrativos conta beis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

9.3.5. O atendimento dos í ndices econo micos previstos neste item devera  ser atestado mediante declaraça o 

assinada por profissional habilitado da a rea conta bil, apresentada pela empresa. 

 

9.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.4.1. Comprovaça o de aptida o para execuça o de serviço de complexidade tecnolo gica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contrataça o, ou com o item pertinente, por meio da apresentaça o 

de certido es ou atestados, por pessoas jurí dicas de direito pu blico ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

9.4.2. Os atestados de capacidade te cnica podera o ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

empresa interessada. 



 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
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End.: Tv Lídia leal S/N Centro –Santa Cruz do Arari -Marajó-PÁ - CEP:68.850-000  CNPJ: 00.377.194/0001-49 

EMAIL: impscainstituto@gmail.com 

9.4.3. O interessado disponibilizara  todas as informaço es necessa rias a  comprovaça o da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administraça o, co pia do contrato que deu suporte a  

contrataça o, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

 

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contrataça o correra o a  conta de recursos especí ficos consignados 

no Orçamento Geral do Fundo de Previde ncia. 

10.1.1. A contrataça o sera  atendida pela seguinte dotaça o: 

Exercício 2025 

Órgão: 20- Manutenção do Instituto Municipal:  
Unidade Orçamentária: 2020 Manutenção do Instituto Municipal;  
 
Projeto / Atividade: 09 122 0015 2.127 Manutenção do Instituto Municipal  
Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Pessoa Jurídica  
Subelemento: 3.3.90.40.05 – Serviços Técnicos profissionais;  
Recursos: 18001111 – Recurso do RPPS- Previdência - executivo  
 

Santa Cruz do Arari – PA, 06 de janeiro de 2025 

 

 
VANILZA BARBOSA SACRAMENTO 

Presidente do instituto 
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